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LEI N'? 1.188,
DE 17 DE DEZEMBRO DE 1986
"Concede perpetuidade ;à sepultura
onde se acham inumauos os restos
mortais de AYR RODRIGUES MA·
CHADO".

A CÂMARA MUNICIPAL DE
'NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE

I FREiSEiNTA.'NT'ESLEGAIS, DEtORE-

\ TA E EU SAl'JCTONOA SEGUINTE
LEI: '

, Art. 19 - Fica concedida perpe
tuidade à sepultura nC? 132, da Qua-
dra 4, no Cemitério de Iguaçu Ve
lho, onde se acham inumados os res
tos mortais de AYR RODRIGUES

I MACHADO. ' !
Art. 29 - A família de Ayr Ro-

drigues Machado, ficam assegurados

I todos os .direitos decorrentes da per
I petuidade de -que trata o artigo pre-

I cedente. .Art. 39 - Esta Lei entrará em

I vigor na data de sua publicação, re
I vogando-se as disposições em con-
i trário. I: -~;'
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Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu,
17 de dezembro de 1986


